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1. Foram deferidos os pedidos contidos na petição de seq.34.1,
conforme decisão de seq.37.1.

Interposto Agravo de Instrumento pelo vereador Igor Emanoel
Sabará de Souza em face da decisão supracitada, houve deferimento parcial do pedido liminar,
com escopo de manter aludido vereador como membro da comissão de Finanças e Orçamento
da Câmara de Jataizinho e garantindo-lhe o direito de participação no julgamento da prestação
de contas do ex-prefeito Wilson Fernandes. (cf. decisão de seq.55.3).

Informação pela Câmara Municipal de Jataizinho no sentido de ter
sido julgada a prestação de contas - seqs.68.1/68.3.

Pronunciamento do Ministério Público na seq.78.1.

A parte impetrante, mediante petição de seq.80.1, postula o
reconhecimento da nulidade do julgamento ocorrido no dia 03 de agosto de 2020, ante os
argumentos expostos.

É em breve o relato.

2. Do pedido de seq. 80.1

A parte impetrante considera que o julgamento da prestação de
contas do impetrante, ocorrido em 03 de agosto deste ano, não observou o prazo de 10 (dez)
dias concedido na decisão liminar de seq.14.1, postulando a nulidade de referido julgamento.

A medida liminar de seq.14.1, que concedeu o prazo prévio de 10
(dez) dias corridos ao impetrante, para fins de apresentar a sua defesa plena no julgamento da
prestação de contas (item III, letra “c”), foi proferida em 03 de julho de 2020 (seq.14.0).

Constata-se que aludido prazo foi respeitado, porquanto as sessões
para apreciação pelo Plenário da Câmara Municipal de Jataizinho no tocante à prestação de
contas do Executivo Municipal do ano de 2011 do impetrante foram designadas para os dias 30
e 31 de julho de 2020 – seq.34.5.

Embora o impetrante defenda na petição de seq.80.1 que as
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sessões designadas para os dias 02 e 03 de agosto de 2020 (seq.80.2) não observaram o prazo
de 10 (dez) dias concedido na liminar de seq.14.1, requerendo a nulidade do julgamento
ocorrido em dia 03/08/2020 (consequentemente do Decreto Legislativo n. 004/2020, de 04 de
agosto de 2020), não merece acolhimento a tese ventilada, pois, nota-se que referidas sessões
só foram novamente marcadas em razão da decisão proferida na seq.37.1, que determinou o
afastamento do vereador Igor Emanoel Sabará de Souza do cargo de membro da comissão
relacionada ao julgamento da prestação de contas do impetrante, motivo pelo qual deveria ser
convocado o suplente.

Todavia, não houve a convocação do suplente, tendo em vista o
deferimento parcial do pleito liminar do vereador Igor Emanoel Sabará de Souza em sede
recursal – seq.55.3.

Assim, a decisão proferida na seq.37.1 não determinou/concedeu
novo prazo de 10 (dez) dias corridos ao impetrante para apresentação de sua defesa plena,
apreciando tão somente a questão relacionada ao afastamento do vereador Igor Emanoel
Sabará de Souza, conforme requerimento do impetrante na seq.34.1.

Portanto, considerando que o prazo de 10 (dez) dias deferido na
decisão liminar de seq.14.1 (03 de julho de 2020 – seq.14.0), foi respeitado, haja vista que as
sessões foram marcadas para os dias 30 e 31 de julho de 2020 (seq.34.5), de modo que estas
só foram redesignadas para os dias 02 e 03 de agosto de 2020 por força da decisão de seq.37.1
que, vale lembrar, não deferiu nova concessão/abertura de prazo para defesa prévia, improcede
o pedido de nulidade de seq.80.1.

3. Sendo assim, indefiro o pedido de reconhecimento de nulidade
do julgamento ocorrido em 03 de agosto de 2020, nos moldes indicados.

4. No mais, diante do requerimento do Ministério Público na
seq.78.1, intime-se a parte impetrada para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Após, ao Órgão do Ministério Público.

6. Intimem-se. Diligências necessárias.

Ibiporã, 21 de setembro de 2020.
 

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito
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